
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
ESTADO DO PARANÁ

AVENIDA MARINGÁ, 660 – CENTRO
CNPJ 78.844.834/0001-70

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 143/2014-
CMS, NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2014 - CMS.

Os signatários  deste  instrumento de  aditamento  contratual,  de  um lado a  CÂMARA MUNICIPAL DE
SARANDI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 78.844.834/0001-70, com sede na Av.
Maringá, 660, nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente, em pleno
exercício  de  seu  mandato  e  funções,  Sr.  CARLOS  ROBERTO  FALASCHI,  doravante  denominado
simplesmente  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  EMPRESA  M.  M.  AGÊNCIA DE  VIAGEM  E
TURISMO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.G.C(MF) sob n.º 05.727.352/0001-
67, estabelecida a Avenida Anchieta, nº 240, Sala 16, Centro, Maringá/PR, neste ato representada pela srª.
MARA  CRISTINA  BUZZO  DE  MORAIS,  brasileira,  separada  judicialmente,  inscrita  no  CPF  nº
929.100.509-63, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.183.081-4-SSP/PR, residente e domiciliada na Rua
Espanha, nº 47 – Jardim Europa, cidade de Sarandi/PR, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
aditar, por força do presente instrumento, o CONTRATO de Prestação de Serviços, doravante denominado
apenas CONTRATO, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, assim como pelas condições
da Tomada de Preços nº 003/2014-CMS, e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO
Fica o prazo do presente Contrato aditado por mais 12 (doze) meses, de 30/04/2017 a 30/04/2018, nos termos
da Cláusula Sexta do presente Contrato e do Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO ÚNICO - As demais cláusulas do referido contrato continuam inalteradas.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas.

Sarandi, 25 Abril de 2017.

    CARLOS ROBERTO FALASCHI            MARA CRISTINA BUZZO DE MORAIS
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI                          M. M. AG. DE VIAGEM E TURISMO LTDA - ME

   CONTRATANTE                                                               CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                2-_______________________________
    Nome:                                                                 Nome:
    CPF:                                                                    CPF:
    RG:                                                                      RG:            
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